
Superior Tribunal de Justiça

PORTARIA DE CREDENCIAMENTO N. 330 DE  28 DE OUTUBRO DE 
2021.

Credencia o curso promovido pela 
Escola da Magistratura do Tribunal 
Regional Federal da 4ª Região - Emagis.

A SECRETÁRIA-GERAL DA ESCOLA NACIONAL DE 
FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE MAGISTRADOS MINISTRO 
SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA – Enfam, usando de suas atribuições, 
considerando o disposto na Resolução Enfam n. 2 de 8 de junho de 2016, com nova 
redação dada pela Resolução Enfam n. 2 de 14 de março de 2017, e o contido no 
Processo EducaEnfam n. 2021337,

RESOLVE:

Art. 1° Credenciar, para efeitos do disposto na mencionada Resolução, 
o curso Formação de Facilitadores de Círculos de Construção de Paz – Situações
Menos Complexas, com carga horária total de 26 horas-aula, realizado pela Escola da
Magistratura do Tribunal Regional Federal da 4ª Região - Emagis nos termos do
processo em epígrafe.

Parágrafo único. O credenciamento é válido por dois anos, contados a 
partir da data de publicação desta portaria.

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CÍNTIA MENEZES BRUNETTA

Edição nº 3266 - Brasília, Disponibilização: Segunda-feira, 08 de Novembro de 2021   Publicação: Terça-feira, 09 de Novembro de 2021
Código de Controle do Documento: 8B378FF1-EF10-45E4-A298-45C06C12DA3C

Texto de acordo com a publicação na fonte oficial (DJe do STJ, 9 nov. 2021)


